
PROCESSO N° 561/2008 PROTOCOLO N.º 9.791.758-2

PARECER N.º 841/08 APROVADO EM 07/11/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR VICTOR DO AMARAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL 

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino 
para  oferta  de  Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível 
Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1 -  Pelo Ofício  nº  2614/2008 – GS/SEED,  a Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  Estadual  de  Educação  o 
expediente acima, de interesse do Colégio Estadual Professor Victor do Amaral, 
do  Município  de  Curitiba,  que  por  seu  Diretor  solicita  a  Renovação  do 
Credenciamento  da Instituição de Ensino  para  oferta  de  Cursos de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Professor  Victor  do  Amaral,  está 
localizado à Rua Bom Jesus de Iguape, 4065, bairro- Boqueirão, no Município de 
Curitiba, é  mantido pelo Governo do Estado do Paraná, foi credenciado com base 
no Parecer n.º 451/03 – CEE/PR e Resolução Secretarial n.º 1417/04 de 14 de 
abril de 2004.

3 – Equipe Administrativa

Nome Formação Função
Maurício José Rodrigues - Letras -Hab. Português - Diretor Geral
Eni Mari Kusch - Administração

- Formação de Professores de 
Disciplinas Especializadas no 
Ensino de 2º Grau – Esquema I
- Especialização em Magistério 
da Educação Básica

- Coordenadora

Regina Luiza Jarzinski - Técnico em Secretariado - Secretária
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4 – Cursos ofertados pela Instituição

Cursos Modalidade Resolução

Ensino Fundamental - Ensino Fundamental  Nº 1596/76 e  Nº 3042/03

Ensino Médio - Ensino Médio Nº 264/85 e Nº 3350/03

Técnico em Administração - Integrado ao Ensino Médio Nº 671/06 

Técnico em Administração -  Subseqüente  ao  Ensino 
Médio

Nº 647/06 

5- Relatório de Auto-Avaliação

(...)
Os Recursos Humanos no C. E. Prof. Victor do Amaral estabelecem uma 
ótima  relação  de  trabalho,  de  participação  e  envolvimento  em  todo  o 
processo  de  ensino-aprendizagem.  Nossa  instituição  oferta  palestras, 
encontros,  cursos  de  reciclagem,  com  temas  atualizados  e  grupo  de 
estudos para fortalecer o trabalho em equipe e a qualificação profissional, 
bem como possibilitamos a todos a participarem de cursos ofertados pela 
SEED.
(...)
Qualidade  dos  recursos  didáticos  e  metodológicos  disponíveis, 
especialmente: material escrito e recursos postos à disposição dos alunos 
são  de  ótima  qualidade,  porém se  faz  mister  a  aquisição  de  obras  e 
recursos atualizados, para o pleno atendimento aos alunos.
(...)
O  Planejamento  Coletivo  de  trabalho  discente  e  sua  relação  com  as 
metodologias adotadas (...)  é feito na semana pedagógica em reuniões 
convocadas pela direção e equipe pedagógica na hora atividade em grupo 
de estudos e sempre quando necessário for.
Execução  do  plano  de  capacitação  docente  é  executado  na  semana 
pedagógica  através  de  palestras,  grupos  de  estudos,  cursos  ofertados 
pela SEED, feira de ciência, feira de tecnologia e outros eventos. (fls. 156-
158)

6 – Relatório de Auto Avaliação em Cada Curso 

Síntese  dos  resultados  alcançados  em cada  curso  ofertado  durante  o 
período de credenciamento. (fl. 166-171)

(...)
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7 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 160/08 do NRE de Curitiba, integrada pelos Técnicos Pedagógicos do NRE, 
Amábile Guidolin Rocha – Licenciada em Educação Artística e Pedagogia, Élem 
Ribeiro do Valle Poiani – Bacharel em Administração e Albino Pedro Zanatta – 
Licenciado em Matemática, emitiu o Laudo Técnico Favorável à Renovação do 
Credenciamento  do  Colégio  Estadual  Professor  Victor  do  Amaral  –  Ensino 
Fundamental,  Médio  e  Profissional,  do  município  de  Curitiba,  conforme  a 
Deliberação nº 09/06-CEE/PR. 

O relatório de Avaliação da Instituição apresenta as seguintes 
informações:

(...)
As instalações para o complexo higiênico-sanitário são adequadas para o 
corpo docente, corpo discente e para o pessoal administrativo.
Verificando “in loco” constatamos que as instalações são adequadas para 
salas-ambiente/laboratórios, contendo laboratórios de informática com 10 
computadores Linux interligados a internet, com os utensílios e materiais 
necessários  para  o  desenvolvimento  das  práticas.  Possui  ainda  02 
laboratórios de tecnologia. Os laboratórios seguem toda a padronização 
exigida  por  lei,  e  com  manutenção  permanente,  possuindo  também  o 
anfiteatro contendo palco e capacidade para 400 alunos.
Possui rampa adequada para portadores de necessidades especiais.
As  instalações  específicas  para  uso  da  administração  constituída  de 
secretaria contendo 5 computadores, sala de direção, 2 salas destinadas 
aos serviços Pedagógicos, contendo 1 computador em casa uma delas, 1 
sala destinada ao Corpo Docente para preparação de aulas, contendo 1 
computador  interligado  a  internet,  sala  de  estar  dos  professores  com 
armários para guarda de materiais didáticos, biblioteca com 1 computador 
interligado a internet. Quanto aos equipamentos de multimídia o colégio 
possui retroprojetores, 4 televisões, 1 DVD, vídeo cassete, impressoras, 
fax, data-show e karaokê. As instalações são adequadas com salas de 
aula para finalidade teórica, atendendo a legislação vigente.
Os professores tem à sua disposição além das instalações específicas 
para uso do corpo docente também no laboratório de informática estação 
com terminais e acesso a internet e com micro computador à disposição.
podemos afirmar que as instalações específicas atendem as finalidades da 
Proposta Pedagógica para desenvolver todos os planos de curso.
A biblioteca contém acervo atualizado com quantidade e variedade que 
atende as especificidades dos cursos, assim como a cultura geral.
O  imóvel  apresenta  condições  adequadas  de  localização,  acesso, 
segurança,  salubridade,  saneamento  e  higiene,  em  total  conformidade 
com a legislação que rege a matéria.
(...)
Para os profissionais que atuam na sala de aula é ofertado programa de 
capacitação pedagógica através da Secretaria de Educação. A instituição 
oferta palestras, encontros, cursos de reciclagem com temas atualizados e 
grupo de estudos para fortalecer o trabalho em equipe e a qualificação 
profissional e a troca de experiências profissionais entre os professores. 
(...)
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Quanto  ao  número  de  alunos  anualmente  matriculados  aprovados, 
desistentes e transferidos, temos:

Informamos  também que  existem várias  turmas em andamento  porém 
como  podemos  verificar  no  relato  da  própria  Instituição  o  número  de 
desistência e evasão dá-se por motivos diversos motivos, [SIC] entre eles 
podemos  destacar:  mudanças  de  endereço,  dificuldade  em  conciliar 
trabalho e estudo, motivos financeiros, etc.
(...)
O  Colégio  (...)  possui  as  condições  necessárias  para  a  renovação  do 
credenciamento e continuar a ofertar cursos técnicos de nível médio uma 
vez que tem cumprido sua proposta pedagógica descrita no seu plano de 
curso.  A  Instituição  com experiências  na  oferta  do  Curso  Técnico  em 
Gestão e Administração,  conta  com espaço amplo e  bastante  arejado, 
com laboratórios e equipamentos necessários, com ampla área livre.  A 
biblioteca  tem  um  acervo  diversificado  de  cultura  geral  e  ainda  uma 
grande quantidade de títulos específicos para cada curso. Os professores 
possuem formação pedagógica, com graduação específica e muitos com 
pós graduação. (fl. 179-184) 

Laudo Técnico da Comissão Verificadora

(...)
A comissão designada para realizar a verificação “in loco” atesta que o 
Colégio Estadual Professor Victor do Amaral de Curitiba, oferece todas as 
condições  de  RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO,  com PARECER 
FAVORÁVEL.
Após  análise  dos  documentos  constantes  no  processo,  do  Plano  de 
Curso, da verificação “in loco”, constatou-se haver condições quanto aos 
recursos físicos, materiais e humanos, a veracidade das declarações e as 
condições necessárias em atendimento à Deliberação nº 09/06-CEE.
Isto  posto,  a  Comissão  de  Verificação  é  de  Parecer  FAVORÁVEL  a 
renovação do credenciamento para continuidade do funcionamento 
dos  cursos  Técnicos  Profissionalizantes  do  Colégio  Estadual 
Professor Victor do Amaral. (Grifo no original. fl. 184-185) 
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Laudo Conclusivo da Perita

Eu, Élem Ribeiro do Valle Poiani com Graduação em Administração, RG. 
5.402.022-8, em visita realizada no Colégio Estadual Professor Victor do 
Amaral,  localizado  na  Rua  Bom  Jesus  do  Iguape,  nº  4.065  –  Bairro 
Boqueirão, Município de Curitiba PR., mantido pelo governo do Estado do 
Paraná, visando a Renovação do Credenciamento da Instituição, declaro 
parecer favorável a renovação do credenciamento para a continuidade do 
funcionamento  dos  Cursos  Técnicos  profissionalizantes,  no  referido 
estabelecimento de Ensino, por apresentar Instalações adequadas para a 
realização  dos  mesmos,  contando  com  salas  de  aula  teórica,  com 
biblioteca  e  laboratórios  adequados  para  o  atendimento  das  aulas 
práticas. (fl. 186)

Consta  às  folhas  33,  comprovante  de  protocolo  sob  o  nº 
9.791.968-2  do  encaminhamento  à  mantenedora  quanto  às  pendências  do 
Relatório de Vistoria do Corpo de Bombeiros.

II – VOTO DA RELATORA

Pelo  exposto  e  considerando  o  Parecer  n.º  2594/2008 
-  CEF/SEED somos pela  Renovação do Credenciamento do Colégio  Estadual 
Professor Victor do Amaral – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, para a 
oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, no município de Curitiba, 
mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  conforme  o  estabelecido  no 
Parágrafo único do Artigo 34 da Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

Determina-se à mantenedora que no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias informe a este CEE, as providências adotadas referentes à ressalva 
apontada no presente Parecer.

Encaminhe-se: 

a) o presente Parecer à Secretaria de Estado da Educação 
para a expedição do ato de Renovação de Credenciamento;

b)  o  presente  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino,  ao 
qual caberá a responsabilidade da guarda do mesmo, para constituir, acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                               Curitiba, 06 de outubro de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 07 de outubro de 2008.
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